
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Requerimento n32/2017 	 Ipaporanga - CE, 22 de maio de 2017. 

Senhor Presidente 	e 
Senhores (a) Vereadores (a); 

Francisco Moacir Bezerra, Vereador por este Município 
no uso de suas atribuições legais, vem a este Plenário apresentar para apreciação e 
aprovação este requerente, o qual solicita d o Executivo Municipal, providências 
quanto a aquisição e instalação de telefone público nos Pontos de Saúde- PSF das 
localidades do município de Ipaporanga. 

JUSTIFICATIVA 

Há de se reconhecer que o telefone se enquadra dentre os meios de comunicação 
mais rápidos e efetivos, e nenhuma população deve ter negado o seu direito de 
acesso. E assim que ressaltamos a importância e relevância do presente pleito. 

E por trata-se de um beneficio de suma importância para as Unidades Básicas de 
Saúde, para atender as necessidades urgente é essencial o telefone para manter 
contato nos acasos precisos. 

Paço da Câmara Municipal de ipaporanga-CE., 22 de maio de 2017. 
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